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DENOMINA DE RUA. BRAZ LOPES DOS SANTOS, UMA






DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DA NOSSA CIDADE,






AINDA SEM  DENOMINAÇÃO  OFICIAL  E   DETERMINA






OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1º - Fica denominada de Rua. BRAZ LOPES DOS SANTOS,  uma das novas artérias públicas da nossa cidade, ainda sem denominação oficial e determina outras providências.

Art.  2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas.
Art. 3º-O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, procederá o cadastramento da rua em que se refere o Art. 1º , junto as concessionárias de água, energia, telefonia fixa, móvel e Empresa Brasileira de Correios e Telegráfos – ECT.

Art.  4º - A presente Lei entra em vigor na data de sua públicação, revogadas as disposições em contrário.






S.S. DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 17 DE SETEMBRO DE 2007.






DURVAL FERREIRA DA S. FILHO







      Vereador 
JUSTIFICATIVA






Sr. Presidente,






Srs. Vereadores,






A Casa de Napoleão Laureano, pretende fazer uma significativa homenagem ao Sr. Braz Lopes dos Santos, falecido em 06 de Agosto de 2007, consoante óbito em anexo,  com 63 anos de idade, natural da cidade de Cuité deste Estado, com domicilio em João Pessoa, na Rua. Belo Horizonte, no Grotão,  casado  com a Sra. Iracema Francisca do Nascimento, com quem deixou filhos, quando em vida era aposentado, bom pai e esposo, sempre procurou ajudar os mais humildes, um exemplo de profissional cuja a vida frutificou em paz e harmonia, filho da Sra. Rita Senhorinha da Conceição, dignos familiares que sentem a ausencia de seu chefe de familia, uma pessoa tão querida deixando uma lacuna impreenchivel para a nossa sociedade.





Ante o exposto, esperamos a aprovação unanime desta propositura no Plenário desta Egregia Casa, pelos Srs. Pares, para que seja lembrado o nome deste honrado homem como homenagem postuma desta terra.
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